
 

Congonhas, 09 de julho de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1056 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/072/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Distrilaf Distribuidora de Medicamentos Ltda. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
fraldas descartáveis geriátricas e infantis para atender a Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$58.278,00. Data: 16/06/2014 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/073/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Real Distribuidora Ltda. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de fraldas descartáveis 
geriátricas e infantis para atender a Secretaria Municipal de Saúde, prazo de vigência de 12 meses. Valor: R$13.180,00. Data: 16/06/2014. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUMCULT –  INTIMAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº FUMCULT/019/2014. 

 

Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de oficinas, interferências e espetáculos teatrais, musicais e dança, a 
serem realizados nas escolas municipais, estaduais e particulares, na Romaria, no Cine Leon, nas Praças Presidente Kubitschek e Bairro Dom Oscar, nas ruas do 

centro da cidade, nas agências bancárias, nos distritos e povoados do município de Congonhas – MG, durante a realização do “19º Festival de Inverno”, para atender 

a FUMCULT, no período de 14 a 27 de julho de 2014. Licitante habilitada e vencedora: A G Pereira Eventos – ME, item: 01. Congonhas 09/07/2014. Geraldo 
Sebastião de Andrade – Pregoeiro Suplente. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE 015/2014. 

 

Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril – AMORES (CNPJ 

07.149.684/0001-37). Objeto: repasse de recursos pelo município para realização do 19º Concurso de Marcha e da 6ª Festa de Peão de Boiadeiro do Esmeril. 
Vigência: de 27/06 a 31/08/2014. Valor: R$32.640,00. Dotação orçamentária: Ficha 696. Órgão: 18. Unidade: 02. Função: 27. Subfunção: 812. Programa: 0043. 

Atividade: 0.035 – Contribuição à Associação AMORES / 335041 - Contribuições. Fonte: 00. Congonhas, 27 de junho de 2014. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 

245.186.116-91) – Prefeito de Congonhas / José Lúcio de Castro (CPF 007.727.468-77) – Secretário Municipal de Esporte e Lazer / Leonardo Vicente Modesto 
(CPF 029.083.256-08) - Presidente da Associação. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE 016/2014. 

 

Partícipes: município de Congonhas (CNPJ 16.752.446/0001-02) e Associação Spasso Danças Clássicas (CNPJ 10.628.662/0001-64). Objeto: repasse 

de recursos pelo município para viabilizar a execução do projeto “Um Mundo Novo através da Dança”. Vigência: de 1º/07 a 31/12/2014. Valor: R$15.000,00. 
Dotação orçamentária: Ficha: 814. Órgão: 13. Unidade: 05. Função: 08. Subfunção: 243. Programa: 0018. Atividade: 0.027 – Repasse a entidades / 335041 – 

Contribuições. Fonte: 00. Congonhas, 1º de julho de 2014. (a) José de Freitas Cordeiro (CPF 245.186.116-91) – Prefeito de Congonhas / Ronaldo Rodrigues de 

Assunção (CPF 448.278.736-15) – Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social / Rosilane Barbosa Cardoso (CPF 038.239.316-36) - Presidente 
da Associação. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2014 
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Delibera sobre a comprovação nas funções de magistério a que alude os arts. 40, § 5º., 201, § 8º, da Constituição Federal e 6º. da Emenda 

Constitucional nº. 41. para fins de aposentadoria especial. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, da Previdência do Município de Congonhas – PREVCON, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto nos incisos I e XIII da Lei Municipal nº. 2.607/2007, 

RESOLVE: 
Art. 1º. A comprovação do exercício do magistério para aposentadoria especial será feita mediante Certidão expedida pelo(a) Secretário(a) de 

Educação e Diretor(a) de Gestão de Pessoas do Município. 

Art. 2º. A certidão referida no art. 1º. deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada de documento expedido pelo serviço pedagógico da Secretaria 
Municipal de Educação e do respectivo Diretor da Escola onde o(a) servidor(a) tenha prestado serviço nas funções de magistério, indicando, obrigatoriamente, o 

período, a função, a lotação e se professor, qual classe prestou os serviços. 

Art. 3º. Referida certidão terá que ser, obrigatoriamente, publicada no DOM – Diário Oficial do Município, sob pena de nulidade. 
Art. 4º. A aposentadoria especial de magistério engloba não só o trabalho em sala de aula, mas também e tão-somente as funções de direção, 

coordenação e assessoramento pedagógico; desde que exercidos em estabelecimentos de ensino básico por professores de carreira, com redução de 05 (cinco) anos, 

para os requisitos de idade e tempo de contribuição; conforme interpretação dada pela Ementa da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 3.772/08.  
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congonhas, 03 de julho de 2014. 
 

CONSELHEIROS: 

Adriano Melillo 
Hermenegildo André de Freitas 

Gilcéia Rosária Barreto 

Marília Pinto de Freitas 
Anilson Antônio de Freitas 

Claúdia Goret Camargos 

Graceline Aparecida Alves 
Evandra Márcia Lacerda Milagre Silva 

Agnaldo Lázaro Rodrigues Pereira 

Fabiana do Carmo Severino 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PREGÃO Nº 017/2014 

 
A Câmara Municipal de Congonhas torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação de 

serviço de Buffet e serviço de ornamentação, para realização da recepção no dia da entrega das moções de aplausos da Câmara Municipal de Congonhas. Tipo: 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. Abertura dia 17 de julho de 2014 às 10:00 horas. O Edital encontra-se à  disposição dos interessados junto à  
Administração da Câmara, à  Rua Dr. Pacífico Homem Junior, 82, Centro, Congonhas-MG no horário de 08:00 às 13:00 horas. Mari Ângela Amancio Resende - 

Pregoeira.  
Câmara Municipal de Congonhas, 09 de julho de 2014. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/056/2014 
 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de alimentação aos usuários da Casa de Passagem e 

Centro de Referência do Idoso, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do 
credenciamento e das propostas: Dia 21/07/2014 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 21/07/2014 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-

1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Gabriel Afonso Cordeiro de Santana – Pregoeiro. 

 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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